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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA PROAD Nº 1442/2022-B

 O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
7ª REGIÃO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima 

Senhora Desembargadora do Trabalho Regina Gláucia Cavalcante Nepomuceno, 

presentes os(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Desembargadores(as) do Traba-

lho Cláudio Soares Pires, Maria José Girão, Francisco Tarcísio Guedes Lima Verde 

Junior, Plauto Carneiro Porto, Jeff erson Quesado Júnior, Durval César de Vasconcelos 

Maia, Francisco José Gomes da Silva, Clóvis Valença Alves Filho e o Excelentíssimo 

Procurador Nicodemos Fabrício Maia,

 R E S O L V E:

 Por unanimidade, aprovar a lista de antiguidade de Desembargadores, apurada 

até 31 de dezembro de 2021, na forma do documento 23 deste Proad.

 Fortaleza, 01 de julho de 2022.

 REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO
 Presidente do Tribunal
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